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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 02 de 2018, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Município de Três Passos a efetuar um repasse no valor de até R$ 70.55,17 (setenta mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais, dezessete centavos) à associação hospital de Três Passos e dá outras providências. 
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.

A proposição deverá seguir os regramentos impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, que dispõe que o repasse de recursos públicos à entidade pública ou privada, necessita de planejamento e lei específica (LRF, art. 4º e art. 26)

Assim sendo, a Lei Municipal que dispõe sobre a LDO para o exercício de 2017, é que deverá apresentar as condições e exigências necessárias, para que o respectivo repasse ocorra no exercício da vigência LDO, tendo esta exigência previsão no art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

Ademais, é relevante que o Executivo observe os seguintes requisitos procedimentos quando o assunto é repasse de recursos financeiros à área privada, em se tratando de entidades sem fins lucrativos: 

· Observar previsão, no texto da LDO, para as condições e requisitos para a transferência de recursos à área privada;

· A finalidade (objetivo) para a efetivação do repasse, por se tratar de despesa do Município, deverá estar contemplado, nos programas e ações constantes no Anexo de prioridades do PPA, da LDO e, também, deverá estar inserido orçamento anual ou seus créditos adicionais;

· Deverá ser apresentado plano de trabalho proposto pela organização interessada, devendo ser analisado pela Administração (gestor do recurso) o interesse público (finalidade) e a compatibilidade com os objetivos dos programas de governo, devendo, após esta apreciação, ser encaminhado para o respectivo conselho municipal (se for o caso: saúde, assistência, educação, etc.) para apreciação a aprovação;

· Deferimento ou indeferimento da Administração em relação ao pedido;

· Lei específica indicando o valor, a finalidade, a entidade beneficiada e o período do benefício, devendo na sua justificativa ficar transparente o interesse público (o motivo) do referido repasse; 

· Firmar o contrato de repasse contendo cláusulas com valor, forma de repasse, período de aplicação, prazo para apresentação de contas, forma que se dará a prestação de contas, a penalidade no caso de não observância do plano de aplicação (trabalho), inclusive quanto aos prazos.

· Finalmente o valor pode ser repassado à entidade beneficiada, devendo, para tanto, se depositado em conta bancária específica de forma que a prestação de contas contemple a exigência do extrato da movimentação financeira do recurso repassado pelo Município.

· Sugere-se, por último, que o responsável pela análise da prestação de contas, ou outro órgão definido pela Administração, oriente os procedimentos ás entidades, tanto no que diz respeito à forma adequada para aplicação dos recursos na execução do plano de trabalho, como o conteúdo e a forma de apresentação da prestação de contas (documentos que devam integrar), de maneira que seja evitada a sua devolução ou rejeição.

· Realizar a publicação eletrônica no portal municipal com indicação do beneficiado conforme determina o TCU (IN 28/99). 

O plano de trabalho deverá ser apresentado, o qual determinará o valor a ser repassado pela entidade, a sua aplicabilidade (metas e etapas), permitindo uma análise mais eficiente do Poder Legislativo quando da aprovação, ou não da matéria. 

Por fim, deverá ainda ser apresentado no corpo do presente Projeto o prazo para a prestação de contas dos recursos a serem repassados, em atendimento ao art. 70 da CF. 

Três Passos, 08 de fevereiro de 2018. 
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